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 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1448, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004094-46.2021.8.13.0384, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II, 
retroativa à data do requerimento administrativo – 10 de setembro de 2021, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos 
em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente 
ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Rodrigo da Silva Correia - MASP: 1436245/3, tendo 
em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5004094-46.2021.8.13.0384.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1436245/3 RODRIGO DA SILVA CORREIA ASP I B II A 10/09/2021
1436245/3 RODRIGO DA SILVA CORREIA ASP II B III A 10/09/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1436245/3 RODRIGO DA SILVA CORREIA ASP II A II B 10/09/2022
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 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1458, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e; 
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 9073529-28.2016.8.13.0024, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,desde que 
preenchidos os demais requisitos exigidos na regulamentação de regência, retroativa à data do requerimento administrativo – 13 de dezembro de 
2014. 
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução N° 1529/2015, de 17 de abril de 2015, publicada em 24 de abril de 2015; Resolução Nº 013 de 18 novembro de 
2016, publicada em 19 de novembro de 2016; Resolução Nº 12/2017 – GAB. SEAP, de 11 de maio de 2017, publicada em 17 de maio de 2017; 
Resolução SEAP N° 016, 18 de fevereiro de 2019, publicada em 20 de fevereiro de 2019; Resolução SEJUSP Nº 143, de 08 de junho de 2021, 
publicada em 10 de junho de 2021; Resolução SEJUSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022, que dispõem sobre 
progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Jair Chaves de 
Moura - MASP: 1078015/3,tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº9073529-
28.2016.8.13.0024. 
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao processo supracitado. 
Art. 3° - Conceder Progressõesna carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento. 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023. 
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP I C II B 13/12/2014
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP II C III B 13/12/2016
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP III C IV A 13/12/2018

 ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP II B II C 13/12/2015
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP III B III C 13/12/2017
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP IV A IV B 13/12/2020
1078015/3 JAIR CHAVES DE MOURA ASP IV B IV C 13/12/2022
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 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1462, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5002481-21.2022.8.13.0686, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 18 de janeiro de 2022, bem como novas promoções observando o disposto no art. 
3º, inciso II, do Decreto nº 44.769/2008.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP Nº 195, de 03 de 
março de 2023, publicada em 04 de março de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Rafael Ribeiro dos Santos - MASP: 1136247/2, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5002481-21.2022.8.13.0686.
 Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressãona carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1136247/2 RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS ASP I C II B 18/01/2022

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1136247/2 RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS ASP II B II C 18/01/2023
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 RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 1463, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 Dispõe sobre a organização e funcionamento da Câmara Estadual 
Integrada de Políticas Públicas sobre Álcool e outras Drogas, instituída 
pelo Decreto nº 44.360, de 24 de julho de 2006.
SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do 
art. 93 da Constituição do Estado e o disposto no art. 76 da Lei Estadual 
nº 23.081/2018, e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 
48.659, de 28 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Decreto nº 48.659, de 28 de julho de 2023, 
que aprova a Estrutura Regimental Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública;
CONSIDERANDO a transferência da Política sobre Drogas da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social para a Secretaria de 
Justiça e Segurança Pública, nos termos da Lei 24.313, de 28 de abril 
de 2023;
 RESOLVE: 

 CAPITULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - A Câmara Estadual Integrada de Políticas Públicas sobre Álcool 
e outras Drogas tem como finalidade promover a articulação intersetorial 
no âmbito do Executivo Estadual, visando a operacionalização do 
Sistema Estadual de Políticas sobre Álcool e outras Drogas, instituído 
pelo Decreto nº 44.360, de 24 de julho de 2006, em consonância com 
o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad, nos 
termos da Lei Federal nº 13.840, de 5 de junho de 2019.
 Art. 2º - A Câmara Estadual Integrada de Políticas Públicas sobre 
Álcool e outras Drogas será presidida e coordenada pela Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, por meio da 
Subsecretaria de Políticas sobre Drogas - SUPOD.

CAPITULO II
 DA COMPETÊNCIA 

Art. 3º - Compete à Câmara Estadual Integrada de Políticas Pública 
sobre Álcool e outras Drogas:
 I – discutir e elaborar seu Regimento Interno;
 II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Política Estadual 
sobre Álcool e outras Drogas;
 III - desenvolver mecanismos de colaboração entre os diferentes 
órgãos do Executivo Estadual, visando assegurar o fortalecimento e a 
potencialização dos programas, projetos e ações da Política Estadual 
sobre Álcool, Tabaco e outras Drogas;
 IV – propor estratégias, na perspectiva intersetorial, que assegurem 
a transversalidade da Política Estadual sobre Álcool, Tabaco e outras 
Drogas, no âmbito do Executivo Estadual;
 V – sugerir estratégias de aproximação e articulação junto às 
organizações e entidades da sociedade civil, com especial referência 
ao Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas – Conead, visando a 
potencialização e o fortalecimento da Política Estadual sobre Álcool, 
Tabaco e outras Drogas
 VI – sugerir medidas que permitam dar transparência e disseminar as 
diretrizes da Política Estadual sobre Álcool e outras Drogas;
 VII – apoiar as ações governamentais e serviços públicos relacionados 
à Política Estadual sobre Álcool e outras Drogas;
 VIII – discutir e estabelecer as diretrizes e os aspectos metodológicos 
que permitam viabilizar a construção do Plano Estadual Intersetorial 
de Cuidados e Prevenção ao Uso/Abuso de Álcool, Tabaco e outras 
Drogas.
 IX – elaborar, anualmente, relatórios de suas atividades.

 CAPITULO III
 DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4º - Compõe a Câmara Estadual Integrada de Políticas Públicas 
sobre Álcool e outras Drogas, representantes indicados pelos órgãos:
 I – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, por meio 
da Subsecretaria de Políticas sobre Drogas; da Subsecretaria de 
Prevenção Social à Criminalidade e da Subsecretaria de Atendimento 
Socioeducativo;
 II - Secretaria de Estado de Governo;
 III – Secretaria de Estado da Educação;
 IV– Secretaria de Estado de Saúde;
 V – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;
 VI – Polícia Militar;
 VII– Polícia Civil;
 VIII– Bombeiro Militar.
 § 1º - A instalação da Câmara será precedida da indicação dos 
representantes dos órgãos elencados nos incisos I a VIII deste artigo.
 § 2º - Os titulares das pastas que compõe a Câmara deverão designar 
dois representantes, sendo um titular e um suplente, para participarem 
das reuniões.
 § 3° Os representantes indicados pelos titulares dos órgãos que compõe 
a Câmara deverão ter familiaridade com a temática, se comprometerem 
com a participação assídua e continuada nas reuniões e promoveras 
interlocuções e articulações necessárias, no âmbito de seu órgão 
de atuação, a fim de assegurar o bom andamento das atividades 
propostas.
 § 4° Os membros indicados para compor a Câmara Estadual Integrada 
de Políticas Públicas sobre Álcool e outras Drogas serão designados 
por meio de Portaria da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública.
 § 5º - A Câmara, à critério de seus integrantes, poderá convidar 
instituições, outros órgãos governamentais, organizações, especialistas 
e profissionais da área para participar de suas atividades e colaborar 
com seus trabalhos.

CAPITULO IV
 DAS REUNIÕES 

Art. 5º - A Câmara Estadual Integrada de Políticas Públicas sobre 
Álcool e outras Drogas reunir-se-á trimestralmente.
 I – As reuniões ordinárias da Câmara serão convocadas pela Supod, 
com no mínimo 5 dias de antecedência, com definição da pauta a ser 
tratada.
 II – A Câmara poderá realizar reuniões extraordinárias, visando o 
cumprimento do seu objeto de trabalho, em conformidade com a 
deliberação de seus integrantes.
 III – As reuniões da Câmara deverão ser registradas por meio de Atas, 
as quais serão aprovadas pelos seus integrantes.
 IV – A participação nas reuniões da Câmara é considerada de interesse 
público relevante e não remunerado.
 Art. 6º - Os casos omissos desta Resolução serão tratados pelo 
Regimento Interno da Câmara Estadual Integrada de Políticas Públicas 
sobre Drogas, amparado nas normas aplicáveis e nos princípios da 
Administração Pública.
 Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 18 de outubro de 2023. 
ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
181/2020, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 181/2020, publicada no Minas Gerais de 
01 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o servidor Rodrigo Ribeiro de Paula, Masp: 
1.128.373-6, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
e participar das audiências de oitiva de testemunhas e interrogatório 
próprio, designadas para o dia 25/10/2023 das 14:00h às 16:00h, que 
as audiências serão realizadas na modalidade virtual, por intermédio 
da plataforma digital “Google Meet”, e que o link das audiências 
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico “corregedoria.
regional5risp@gmail.com” ou então na sede desde NUCAD, instalada 
na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na 
cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, a fim de, pessoalmente ou 
com a presença do advogado constituído, acompanhar sua tramitação 
da instrução processual, elaborar perguntas às testemunhas e apresentar 
a sua versão dos fatos que foram atribuídos e que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se 
comprovada remete ao descumprimento do disposto no artigo artigos 
216, incisos III, V e VI, 217, inciso IV, 245, caput e parágrafo único, 
246, incisos I e III, e 250, incisos I e II, todos na forma da Lei 869/52, 
estando sujeito às penalidades previstas no art. 244, incisos I, III ou VI 
do referido Diploma Estatutário; sob pena de REVELIA e designação 
de defensor “ex-officio para elaborar as alegações finais de defesa.

Uberaba, 11 de outubro de 2023
Juliana Gonçalves Cherin

Masp:1.377.979-8
Presidente de Comissão
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
 MASP 1439420-9 RODRIGO IRINEU DA SILVA, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível I, 
Grau C, a contar de 08/09/2023.
MASP 1199283-1 CAMILO FREITAS DE RESENDE, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível III, 
Grau D, a contar de 20/09/2023. 

 Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023. 
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATO 941/2023 
RETIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
§1º inciso VI do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023, RETIFICA O ATO 
de Afastamento para Curso de Formação Profissional, em cumprimento 
ao Agravo de Instrumento interposto no Mandado de Segurança nº 
5203711-29.2023.8.13.0024, referente ao servidor contratado:
Masp 1544291 / 6, VANDERLEY DIAS MORAIS, publicado em 
27/09/2023:
onde se lê: com prejuízo de sua remuneração, leia-se: sem prejuízo de 
sua remuneração

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2023
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATO 953/2023
 RETIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
§1º inciso VI do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023, RETIFICA O ATO 
de Afastamento para Curso de Formação Profissional, em cumprimento 
ao Agravo de Instrumento interposto no Mandado de Segurança 
nº5202507-47.2023.8.13.0024,referente ao servidor contratado:
 Masp 1541418 / 8,ADILSON AMARO JUNIOR, publicado em 
12/10/2023:
 onde se lê: ressalvado o direito ao recebimento da bolsa auxílio, leia-se: 
sem prejuízo de sua remuneração

 Belo Horizonte, 24 de outubro de 2023
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Rosa 
Inacio Costa de Freitas/ Fazenda Campo Belo e Fazenda Campo Belo 
Divisa, Matrs. 7.825 e 20.060 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Prata/
MG - PA nº 2413/2023, Classe 2. 2) V. Quiroga Penapolis - Fabricação 
de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), 
inclusive com utilização de até 10% dos resíduos“pó de balão” ou “lama 
de alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na 
carga de argila - Fronteira MG - PA nº 2398/2023, Classe 1. 3) Focogas 
Transportes Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Uberlândia/MG - PA n° 2390/2023, Classe 1. 

(a)Bruno Neto de Avila. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Petrus Mineração Ltda / ANM 833.291/2003 - Fazenda Capão, 
Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Tiros/MG, PA nº. 2087/2023, 
Classe 1. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Miguel Rodrigues de Matos/Fazenda Pindorama - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG. Processo: 2406/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 ) Nilton Jose Caixeta/Fazenda Curralinho e São Caetano - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Paracatu/MG. Processo: 2407/2023 .

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Marocopa Agricola e 
Comercial Ltda/Fazenda Santo Aurélio e Marocopa - Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura - Paracatu/MG - Processo 
239/2023 - Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: ATÉ 24/10/2033.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

24 1860217 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) RS Hidráulica Ltda., 
serviço galvanotécnico, Igarapé/MG, Processo nº 912/2023, classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 23/10/2033.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

24 1859863 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS-RAS: 1) Departamento de Edificacoes e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais - DEER-MG-Área de Apoio (Pedreira P5) – 
Rodovia: MG 415 - Trecho Morada Nova de Minas - BR-040, Extração 
de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Biquinhas/MG, 
Processo nº 2410/2023, Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

24 1860249 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Cassio Fernando Silva, 
Fabricação de móveis de metal com tratamento químico superficial e/
ou pintura, Lambari/MG, PA nº 2411/2023, Classe 2. 2) Município de 
Poços de Caldas, Usinas de produção de concreto asfáltico, Poços de 
Caldas/MG, PA nº 2414/2023, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

24 1860237 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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